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AÇÃO ES'PECIAL - N" ooli2o24

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei n" 3.785 de 24 de Julho de 2012,'expede a presente

autorizaçào a:

DETENToR: Pajé lndústria e Comércio dê Madeiras Ltda

E\DEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNCIA: Rua Humaitá, n" 150, BR 230 Transamazônica,
km 180, Manicoré-AM

CNPJ/ôPF: 1 0.731 .901/OOOí -07 INSCruÇÃo Esr,c.nuÁ.1:04.292.952-0

Fort: (92) 99151-3632 E-ulIL: engflorestal_am@hotmail.com

REGrsrRo No IPAAM: 0703.0702 PRocESSo Ns: 00295412021-47

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro primário de madeira

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rua Humaitá, n' 150, BR 230 Transamazônica, km 180,
nas coordenadas geográficas: 07"55'31,90" S e 61"33'20,70" W, Manicoré -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte de madeira beneficiada apreendida, oriunda da
sentença expedida pelo Juiz de Direito Diego Brum Legaspe Barbosa, nos Autos n'
06 1 1 528-83.2023.8.04.4400.

RESpoNSÁvEL TÉcxrco: Fábio Ferreira de Azevedo - ART: 4M20190164259 - Chave:
(ZwWB3)

Dâdos das écies/Volume/Produtos âutorizados

PRÂzo DE vALTDADE DESTA AuroRrz.lçÃo: l5 ot.ls.

Ate nção:
. Esta Autorizâçâo é composta de 06 restrições e/ou condições constântes no versor cujo trào

cumprimento/âteldimetrto süjeitârá â sua invalidaçâo e/ou âs penâlidâdes previstas em normas.
. Esta licença nâo comprova llem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licençâ deve estar dispostâ de fórma visível (frente e verso), tro locâl onde é desenvolvidâ a âtividade.
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Item Espécie Nome Cientííico Volume (m!) Produto
I Angelim-pedra Hymenolobium petaeum 24,1300 Madeira beneficiada

IPAAM

7t?

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÁO - AE N' ()OI/2024

I . A presente Autorização Especial está sendo concedida com base nas informações

constantes no pro-cesso n.' 00295412021-47 .

2. O documento hábil para acompanhamento do transporte de produto florestal será

o DOF Especial, e que será emitido a partir da respectiva Autorização Especial.

3. Apresentar relatório com a destinação dos produtos, identificando volume por

espécie e destino no prazo de 15 (quinze) dias após o vencimento desta

Autorização.

4. Qualquer pessoa, física ou jurídica, que explore, industrialize, beneficie. utilize e
consuma produtos e subprodutos florestais está obrigado a comprovar a legalidade

de sua origem (Art. 10 daLei 2.416196).

5. Indícios de comerciÍlização irregular de créditos no sistema DOF constatados por

meio da análise dos relatórios de atividades. monitoramento do sistema DOF ou

de vistorias de acompaúamento podem acarretar na suspensão da Autorização

até a realização de fiscalizaçào.


